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INDICAÇÃO N° 21/2026 
Assunto: Não fechamento da Creche Municipal no período do meio do ano e no final do ano. 

SECRETARIA 
Entrada em   Oa"  0/2C 
Reg. n°  &ion   Livro  ca. 
'Ark,cwr..11,a  

Marcelo Muniz Damedo 
Chefe  Gab.  da Presidência 

DANÚBIA LUZIA DE FARIA, Presidente nesta 
Câmara Municipal de Pontes Gestal, Comarca de 
Cardoso, Estado de  Sao  Paulo, no uso de suas 

atribuições legais 	  

Submete A leitura e conhecimento, nesta Casa 
Legislativa, a presente indicação: 

CONSIDERANDO que muitas famílias dependem 
do funcionamento continuo da creche para exercerem suas atividades profissionais, e que o 
fechamento da creche nesses períodos gera dificuldades financeiras e sociais As famílias, 
especialmente As de menor renda; 

CONSIDERANDO por fim, que é possível a 
adoção de medidas administrativas, como escalas de servidores, para assegurar o 
funcionamento da unidade sem prejuízo aos profissionais. 

INDIC A ao Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal, que sejam realizados estudos para viabilização e, após, tomadas as providências 
necessárias no sentido de assegurar, o funcionamento da Creche Municipal durante o meio 
do ano e no final do ano, evitando seu fechamento nesses períodos. 

Na expectativa de que a presente indicação seja 
prontamente atendida, antecipo agradecimentos e renovo votos de respeito e consideração. 

e-mail: camara@pontesgestatsp.leg.br  
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